
EST} :IÔ DE S3RÊIPE
}áI,NICÍPIC DE D:iV iNÀ PÀSTORA

SECRETâRLI- t'.í(ÂÍIr: I ?ÀL DE S;|II9E

coNTRjaTAÇi\ü3 TEMPORJARTÀ

6BJETO: pROIT16VER AçõES TERtÀI'.aUtTcâS PREVENTI\/ÀS À IlüstALAÇoES DE

PRocEssos QI,E LEVàI.í À ]:t{cAPit'cÍDâDE FUNcTo}tÀI I,ÀBoRÀr IvÀ;
DESENI|OL\IER pROcR;àtG,S COLET :VOS, C,)NTRIBUTIVOS À DIMINUIçÀO DOS

RISCOS DE ÀCIDENIE DE TR,ABAI.IÍO

DATA:

BASE LEGAL: Àrt. 3?, inciso IX ê'â Constitt''i çâÔ E'ede:a: de 1988'

Í,ei Municipal n. o 214/2O2L.

CONTRÀTADO (A) : SABRINA MESLE ) hli). À-ri SIL\iA

CONTRÀTO: N" 69 /2025

VALOR MENSAL: R§ 3.000,00 ('tt"ês :tiI.' reais)

VALOR GLOBAL z R$ 29 . OOO , 0O 1t'i-nte e love ni L rezais )

JORNADA: 3o& íF*f*çetd- bor.a tt a@ú^í,/ (8h (oixo) }.orr,e diátiaa/

t'

PraÇa da Bandeira,157 Centr,: - iiv'nr Pastrra/S' - CÉP

cNPr: 11 .544. ri3 7 /0001- 3?
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ESTÀi,O DE S'RGIPE
UI'NICÍPTC DE D:iV'Nâ PASTORÀ

SECRETÀRI}- MI'!{I(:I.?A], DE S,AÚDE

cr.Aust,IÀ PRIMEfRÀ - DO OBJET:)

O CONTR;LTADO
OTER;APEUTA,

CLÁUSULÀ SEGT'NDÀ - DÀ .TORNAL

IER.MC DE CONIRA'iO I]!DI\'IDUAT DE

TRqB.ArlO POR TSMP(J DETERMJNADO PARÀ

ATENLfT. A N'CESSIJADE TEI{PCRÁRIA DE

EXCEF.]]ONAL ]I{TERESSE .DÚBLICO - ART.

2c Il.rc:i. V e VIII DA LEI 214/2021 -
f UE .lN IRE SI TIELEBR\I'I â SECREIÀR!À

MUNI C IE'ÀI.. DE SA{IDE ê SÀBRINÀ MESI.EY

A}IDRBDA SILVÀ

F'ÍSI-

Pelo presentê instrumento p. a:icu'Lar de col tratc de crabalho por
tempo determinado e na mell )r f c rr',a de clirel":o, :eui^-lran-se de

um lado a Sêcrêtaria Mrnicil:a1 de Saúde, pêssca iurldrca cte di-
reito púbIico, CNPdI: 11 .544.53?-OOC1-39, neste ato rep::esentada
po, ".ú titular a secretári;, Municipal- Edi'aLiane Macial chagas,
Érasileira, casada, portado:a io clPF gob o a'" 018'613'755-90'
domicifiada na Rua Quarenta I três , 47- Casa 3air:o tdr:alc]c Go-

mes CEP 620.860.4060, dori.vanto denon'iradc CoIITRÂTÀNTE ' e do

outro 1ado, SÀBRINÀ MESLEy AITDR]IDE sILvA, brasi'-=lra' naaor e

capaz, FI SIOrERAPEIXIÀ, resi len--e e Con'ici 'iar;o rra P' -ia Slriri '
s/il", Á=;-iririlSIl, data cle rlascimel-ri(): 11 'A3'1996,
portador de RG n.o 3533414;l SSP,'Sll e CPF 059 ' 987 ' l'?5-03' dora-
vante denominado simplesmê:)te cê coNrRjÀlÀDo (.â) , têrn 

-r 
usto e

acordado a contrataÇãá do s:,rviçr; previsto na ciáu:;ufa p::lmeira
deste termo, em conformidad": ccm o Art ' 37, :-I-tcis' IX' da Cons-

tituíção Eederaf de 1988, rm ha::n;nia conL a Lei lviunicipal n' o

214/2ó21, obletivando suprir necessidade Ce e::cepc:c;nôl' int-eres-
se públ-ico para realizáção de se:viços técnic)s 1:'rof iss-onais

"orno 
FISIOTERÀPEurÀ, considel'ando a; cfáusuias abalxÔ:

se obriga a prt)st-ar se',rviços profissionais ie
lotado na Clínica d : Saúde da Famíila Dr. Íúarcelo \/illas Boas'

l:

O CONTRiÀIâDO desenvol-verá iiuas a:iviciaies con' ;crnada
(oito) horas diárias/ 30 (Qu':rente ) horas semanaj-s e 1210h

e vinte) mensaj-s, das 07h à: i5h' na sede do munici'pic ou

Iocal, conforme necessidade -

Parágrafo Pri-neiro. Em casc Ce n:o cumprln'3nt:' Ja l:arg: horária
totat,podeaCoIIIRiATÀI(IE:iescolrtlrova-iorcorresp'-rrldent-eàs

.re 8h
( cento
outro

PraÇa da Bandej-ra,15? Centr' - Jiv:'n'i Pastora/SÉ - CiP:
cNP.,: 11 ' 544 ' 53110001-39
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ESTA:IO DE SERGIPE
},I'NICÍPIC DE D:iV,INÀ PÀST()RÀ

SECRETÀRIÀ MUNI(]I ]?ÀL DE SAÚDE

horas não trabaLhadas, e:<ceto quando da ap:esentaÇão de
justificativa plausível.

Parágrafo §egundo. As horas que ultrapassen a :al:ga normal
defini-da ou atividadel; er<tras seaãc :'enuneradas
proporcj-onalmênte, acrescida s de 50t em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do aI'--. 7 ' 'ja Consi L-'urÇão Federal '

CIÁUSULÀ TERCEIR,A - DO PR,AZC

O presente contrato vigor.,rá Êe-o prazo <re 9(nove)aesas e
20 (vinte) diac, a contar da data ca assin.rtura deste ccntrato,
podendo ser prorrogado ca:;o persistam os moti'/os que deram

órigern à contratação inicia'-, na forma Art' 31 , inciso IX' da

Conãtituiçao Federal- de 198'1, em. cDnsonâncla com arL' 2a da fei
214/2027.

Parágrafo Pri!âiro. Nos ta)rmos 'lo art ' do decreto n' o

047 /20L9 e com o termo de a-lustalnento de ccnduta (:Àa) Processo
no201981400025, as partês a<:orialn que o presenle cont'ratc será
imediatamente rescindido, !.ndept:n'1ente do prazÕ Ce v-gência
fixado na presênte c1áusu1a e de :lotifica()âo, ca:;o rrenha a sêr
realizado e concluÍdo o c0ncurso Priblico ccm vagas para as

mesmas funções, desde que :raia a ^ot''666r;ãc e át noineaÇão dos

aprovados. Da mesma f orma, acor(fem que, inc'idind<; a presente
cláusul-a, o (a) contratado (:-) niio possui quaique: dlrelto à

indenização referente ao p::azo l:enanescenLê para conclusão do

pacto, não podendo promover {ualquer reclar'ação em ;uízo ou fora
deIe.

Parágrafo Segrundo. O contral;Õ poderá ser rescindidc a qualquer
t"*pã, sem áireito à inderLização, desde que ju-rtificado pelo
j_ntãresse público ou ausêrr:ia ce necessidacle ardrninisLrativa,
resguardadas parcelas r€rruneratórias correspondentes aos

serviços já efetivamente pre:itacio -

CLÁUSUÍ,A QUARTÀ - DA LEGISL}.: :AO

O Presente contrato l'=ger-se-á pelas n3:rmas legais
consiitucionais e subsidiar -anent e pelo Estatuto dos Ser:v:dores
Públicos Municipais, observ,ndo-s;e todas as normâs relati''ras a

esta modafidade de contrat:Ção, em conf o:mic-lade co;r Art' 31 '
inciso Ix, da ConstituiÇão Eldera' 'le 1988'

CIÁUSIILÀ OUINTA DO PRE l !.ORT.!!. 
.)E PAGÀMqNTC'

PraÇa da Bandeira,l5? Centrr - li'./rn-' Pastor:a/Si -
GrBu: 11 ' 54Á ' 53?/0001-39

CIP: 1': .' !:-ll-j
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ESTÀ.:IO DE S]SRGI PE
I{I'NICÍPIC, DE D::V'INA PÀSTORâ

SECRETÀRTÀ MIJNI(]I.?AL DE SÀÚlE

A CONTRÀTANTE pagará ÀO(À) cot'IfnÀTÀDo (A) , =r' ren,rne :.4;ãc) aos
serviÇos contratados a implrtârrci,1 de R§2.500,00 (dois :nil e
quj.nhentos reais) por mês, a tl t-i-o de sa1.',::io, ac:esci:lo de

20t (winte por cento) de in;alubricade soble c saláli-c, ro varor
mensal de R§ 500,00 (quinhen:os rr:ais) perf aze.rCo ? 'teI:.'': rnensaf

de R$ 3.000,00(três nil rea.Ls) e 'rrlor llcbal cic cc'ncrato er, .R9

29.000,00 (vi^tê e z.olre zi.l, I:eai.s.t .

§1o. Excepcj-onalmente poder.r ser alrescrcia de 2O% a l:enuneraÇão
das horas trabalhadas em :egine: noturno, compreenorCc aquele
préstimo desenvolvido entre 22h Ce urn dia até 5h dc outro,
considerada a reduçâo de jor:,ada.

§2" . Será acrescida de aciic:ir>nal- cie rnsaf ubr r-dade, em

percentuais dê 10*, 20t ou 40t, conforme o grau Ce exposição,
quando a atividade deserrvol-vidê estíver listacla riaquêlas
previstas na Norma RegulamêIltar rl" 15 do Ministérrc do Trabalho
e Emprego.

§3". Os val-ores ora contrat:dos nãf serão reajustacos, salvo se

a remuneraÇáo for vinculada ao sa.tário mininc e I mesmo sofrer
alteraÇáo.

CLÁUSIILÀ SEXTÀ - DA DOTÀÇÃO l)RÇ4M},.NPÁRrÀ

A despesa prevista na CIáurlula rluinta cies te p'lclo ccrrêra por
conta da seguinte dotação :rçanen'ária, c)]]siante do orçamento
para o exercicio financeiro :tê 2025.

I'NIDÀDE ORÇI}üETqTÁRIA :

açÃo:

EI,EMENTO DE DESPESÀ:

2076 - l{arlutenÇão das
atenÇ,1o pr -naria
3190C 100
DeteLrninad:)

Contratação Pcr Tempo

0300: - Eu:ico MuniciPai de Saúde

aç:Õe s vo.I tada

- Idenrificação das
e serviços públrcos de

rONTE DE RECURSO:

Praça da Bandeira,157 Centr. - fi'"'--n: Pâstor:a,/SE - CiP

cNP.r: 11 . 5411 .537/0001-39

1500 - )02
desp-.;as
saúd:

-RP
ccn ações
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E§TÀ:IO DE §:IRGIPE
MT'NICÍPIC. DE D:iViNA PA§TORA

SECRETÀRI!. T,ÍÜNT(:T:?ÀÍ, D§ S:TÚDE

CLÀUSUI,A SETIMA - DÀS RESPOIi I;ÀBTL:]D.àDES CÀS PÀS.TES

DO (À) CONTRjA,TÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde ate rdê-r
vincufado;

cêterri.inaÇÕes oa
a,s normas Co Projêtc

Secraetaria
a que está

b) Real-izar suas atribu.ir:ôes :crr
executando suas atr j.l)uiÇõrs
Decreto Municipal n. " .1,0/20 i3:

prof i s s ional i- srno,
especificacio no

ética e
conforme

c) Mantêr o COIiITnATÀNTE lii,re Cê q.al lq"'.e.r Ie i-vlncl,rcaçÕes,
demandas, queixas e r::pres,,n -aÇões cie iual.iuer ne1-,r-lreza,
decorrente de sua açào,-

d) Manter, durante tod.r a exec'-tÇão
compatlbilidade com as obriclarlÕes pcr eI
as condições de habil-i -açãc e qualifi:aç
profissão, qual seja, E ]:Sf CT}IR\PEUTÃ.

PraÇa da Bandeira.157 Centr(: - Di'/-na Pastora/SE CÉP

cNP;r: 11 . 5411 .53 7,/000i-39

.ao

€
,ão

cfntrato. em
as sumi clas, todas
ine;:ente s à sua

e) Iniciar e concf uir os s:irviÇc,s nos prazos estip:-rlados .

a) se ocorrer o lnadimplemert.o ia ciáusuia sex-;a,'

DO CONTR]ATA}iITE

a) Colocar à disposição dc, (â) COÀ1TR;trTâDO iÂ) todcs ,)s elementos
necessários ao bom dese:rpenhc ,lts ser\,iÇcs coni.ratados,'

b) Efetuar os pagament()s devidos dentro cics prazos
convencionados i

c) Eiscalizar e acompanhar e CGNIRIATÀDO (À) quanto ac anciamento
dos serviços prestados.

CI,AUSI'!À OITAVÀ - DA RESCTS.P":)

Poderá a PBEE:EITURIÀ Mt NI(lIPÂl DE DrvfNÀ 
"ÀS!ORÂ 

rescinciir
uni.I at e ra lment e o presente c:)ntrai-o:

-t:. :rl-)ll

@



ESTA:}O DE S:IRGIPE
MT'NICÍPIC DT D::V INÀ PASTI)RI

SECRETARIÂ, MIJ'NI(, ] ?AT' DE SÁii)E

b) se ocorrer alguma das hr:rótese s

2!4 de 16 de r..,rçc ilemunicipal n

Ce r:sc-sá:r prei; rstas r: Lei
2)27;

c) se houver a nomeação ,le candidatos io conc)rso público
previsto no Decreto no 04'7 / 2019, s:m que caiba qualquer tipo de

indeni zação para (o ) a CONTRÀI'ADO (r\) ;

d) Por interesse da administl:aÇão pibl-ica,

Parágrafo Úrrico. Em qualc rer
iniciativa Administrat.iva
compensaÇão, mas tão somer-:e .1

serviços ef er j-vamente presta:lo.

das
n :-rc

por
ou

aosret ribui Ção

hipóreses Ce resc i s ão
incei:i zação

cor.rêspo:ldente

CIÁuSuÍ.A NoNÀ - DÀS OBRI S PERTINENTES â L.EI ÊEBÀL DE

PROTEÇÃO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas e cunp,::ir e i:=spe :ar
Lei n" 13.109, de 14 de ago::o de:018, Lei G=ra-
Dados (LGPD, quanto a todos 3s dêdc,s pess)ôis que
em razão do presente contrato, in lêpenden-,emenie
ou de aceitaÇão expressa.

CLÀUST'LA DECIT"ÍA- VINCT'LO

o disposto na
de ProleÇão de
:--Lverem aCeSSO
ce declaração

Este contrato não gerarâ,
trabalhista.

nipó -ese algu;na, qualquer v1ncu.Io

CI.AUSI'LÀ DECIMA PRIUEIR;A - D :) FCII()

Eica eleíto o foro da COI"iàRCA DE DIvIliIÀ PÀSToRÀ, Estaio de
SERGIPE, com exclusão de qtialquer outro, .oor rnais prirzllegiado
que seja, para dirimir quais quer dúvidas surgidas na execuçãc do
presente pacto.

PraÇa da Bandeira,157 Centr( - Divrnl Pastora/SE CEP:

cNP,r: 1X. 544.537/0001-39
49.a50-lCJ

E assim, por se acharem jusrtos e acordacios, ãssilram o orêsente
termo particufar de contrat: em C2 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntament€ cÕm as testenunhas abaixo, con o
objetivo de que produzam os seus turídiccs e fegais efei-'os -

(ü



ESTÀIIO DE S]IRGIPE
MT'NICÍPTC DE D.iVINA PASTORâ

SECRETÀRI} ldLNqICÍ ?AT, DE SJ{ÚDE

Divina Pasr:cra,/SE, L2/03/2025.

Edivali,,, ne eI Chagas
Secretária Munici-caf de SaúCe

CPi.': 059.937, U5-03

Testemunha:

l rE

CPE:

PraÇa da Bandêira.157 Centr( - Div:nr Pastora/SE CEP: !9'ti5-1-C0l
cNP.r: 11 . 5{1t . 537/0001-39

SÀBRINA !{ I

ê§5 3Éá-4>&

03Ltqlá5- 45-53-



ESTÀ;)O DE S]IRGIPE
MI'NICÍPIC DE D:!V !NÀ PÀSIF)RÀ

SECRETÀRIÀ MUNI(:,I ?AL DE S}UD!:

EDITÀJ, DE PiJT,LICÀçÃO

O EI'NDO MT'NICI PÀI DE SÀÚDE TIE DIVINÀ PÀSTCFÀ, ESTÀ,O DE SERGIPE,

representado por sua Secretlria, Sr". EdlvalÍane M:rci e1 Chagas,

torna públ-ico que f i-rmou CI:NTRÀTO .om a :'t). r., S!.BRINÀ MESLEI

, objetivar 1o a prestaçêc de serr-iços como

FI S I OTERJLPEUTÀ , pelo peric rlo de 09 (r.ove) @sês e 20 (wilcxe)
diae , pefo valor mensa-- de n§3.000,00 (três míl reais) ,
perfazendo o valor globa] :m 8.É 29.000,00 (?iate e ,l,ovê tui7
Ê.eis).O presente Edital de. :::á ser afixado nc loca-- cosiuneiro,
para conhecimento dos intÉrrêssa'lcs, csnf crr.ra estabelecidc no

Art. 13, inciso XII, da Ccnst.ituiÇã) Estaiuâi.

Divina Pastorar':;E, 1it Ce narço de 2025.

E f.ãrnê iel
Mun t(-rt --a I

Chaga s
de SarileSecretária

PraÇa da Bandeira, 157 Centr,
e{P.I:11

- ,iv:,ni Pastora/Sl CÉP: 49.654-lCC
54ê . 53?,/0001-39


